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DECRETO N.° 106/70 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RODEAR, em .estglgio probató-
rio,, visto, ter sido habilitado em concurso pliblico, realizado em 20-,t 
09-70, à cidadU MA1I0ELITA.00ROBIW.NONTEIR0 DA SILVAI  para exercer' 
o cargo de çontablusta4Nive1 19 de classe de carreira, nos termos da 

lei mil? 29/70 de 17-08-70, do ManicíPio de Umuarama, a partir de 06-10 
de 1.970. 

REGISTRE,-SE. pgaugs-sU cumpRAmsE  

EDIFICIO DA PREFEITURA - - 
P4XI DE UNDARAMA, abtado.do  Paraná, aos:  20 dias do m;s1 de outubro de.! 
1.970 - (mnn mil novecentos'â ;setenta). 
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JOX0 0IONI NEXO, 

kutterlITO MUNICIPAL EG UMUARAMA 
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